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PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR NO 004/2026. DE í7 DE ABRIL DE 2026.

Altera a redação da Lei Complementar Municipal no 094DA17
de 01.02.2017 que; 'Dispõe sobre a Estrutura Administrativa da
Prefeitura Municipal de Conquista, revoga a Lei Complementar
n' Q25/2012 de 10.02.12 e suas alterações posteriores, e dá
outras providências' e dá outras providências"

O Povo do Município de Conquista. Estado de Minas Gerais, por seus representantes
aprovou e eu, Prefeito Municipal, em seu nome sanciono a seguinte Lei:

Art. ío. Fica alterado o artigo 12 da Lei Complementar Municipal n" 09412017 de
01.02.2017 que: 'Dispõe sobre a Estrutura Administrativa da Prefeitura Municipal de Conquista, revoga
a Lei Complementar n' 02512012 de 10.02.12 e suas alteraçÕes posteriores, e dá outras providências',
que passa a ter a seguinte redação:

Att. 12. A Prefeitura Municipal de Conquista, para a execução de obras,
servlços e demais atividades inerentes, é constituída dos seguintes orgãos:

I - Como argáo de assessorarnento.
a) Secretaria de Gabinete do Prefeito Municipal;
b) Procuradona Geral do Município;
c) Unidade de Controle lnterno.

ll - Como órgãos auxiliares:
a) Secretaria ll/lunicipal de Administração e Rêcursos Humanos;
b) Secretaria Municipal de Fazenda.

lll - Como orgãos de administraÇão específica;
a) Secretaria Municipal de Obras e lnfraestrutura;
b) Secretaria Municipal de Saúde;
c) Secretaria Municipal de Educação;
d) Secretaria Municipal de Ássisténcla Soc/al'
e) Secretaria Municipal de Administração e Recursos Humanos;
D Secretaria Municipal de Cultura e Turismo;
g) Secretaria Municipal de Meio Ambiente;
h) Secretaria Municipal de Transpoftes;
i) Secretaia Municipal de Esporte e Lazer;
j) Secretaria Municipal de Agropecuária;
k) Secretaria Municipel de Planejamênto.

Art. 20. Fica alterado o artigo 19 da Lei Complementar Municipal no 09412017 de
01.02.2017 que: 'Dispõe sobre a Estrutura Adminlstrativa da Prefeitura Municipal de Conquista, revoga
a Lei Complementar no 02512012 de 10.02.12 e suas alterações posteriores, e dá outras providências',
que passa a ter a seguinte redação:

Art. 19. A Secretaria Municipal de Cultura e Turismo consúftui-se em ôrgáo
da Administração, de execução programática, com a finalidade de
coordenar a realização e difusão de projetos culturais, visando a garantia
do direito à cultura, estampado na Constiiuição da República, de fomentar
as ações do negócio e turismo local; planeiar, organizirÍ, dirigir' coordenar'
executar atividades de interesse turístico, competindo'lhe especialmente:

I - Promover a valorização e a diiusão cultural, numa perspectiva de
patrimônio histórico, bem como das várias manifestações culturais;
tt - Oferecer a inclusão digital nos diversos níveis e modalidades da
cultura;
lll - Prover a interação e discussáo de proietos da cultura iunto à
comunidade;
,y - Representar o município em solenidades, eventos e atividades
culturais, quando designado;
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V - Fomentar a realização de eventos de caráter cultural, juntamente com
outros órgãos;
W - Organizar o calendário cultural e turístico do município;
Wl - Aluar na organização de feiras e eyenúos,'
Vlll - Zelar do acervo histórico municipal e da Biblioteca Municipal;
lX - Fomentar a realização de encontros intermunicipais de caráter
cultural;
X - Zelar do Centro de Eventos do Município e aprimorar sua utilização;
Xl - Formular, implêmentar e coordenar a execução da política municipal
de turismo;
Xll - Promover açóes visando o desenvolvimento turístico do município e
div ulgar se us prod utos tu rísticos;
Xlll - Propor normes rêlacionadas ao estlmulo e desenvolvimento do
turismo, em especial aquelas voltadas para a geração cle emprego e renda,
no âmbito de sua competência;
XIV - Prestar suporte técnico e administrativo ao Conselho Municipal de
Turismo;
XV - Propor a política municipal de turismo e demais planos, programas e
projetos municipais relacionados com o apoio e o incentivo ao turismo;
XVI - Propor o calendário oficial de eyenÍos turísticos do Municipio;
XVil - lmplêmentar e coordenar a execução da política municipal de
turismo;
XVill - Planejar, promover e avaliar o desenvolvimento do turismo no
Município;
XIX - Promover e divulgar os produtos turísticos do Município;
XX - Propor normas relacionadas ao estímulo e ao desenvolvimento do

'íIf :!;!f"!i!,if,:",í,ifl:3!::::;:,':;"",
Art. 3o. Fica alterado o artigo 20 da Lei Complementar Municipal no 09412017 de

01 .02.2017 que: 'Dispõe sobre a Estrutura Administrativa da Prefeitura Municipal de Conquista, revoga
a Lei Complementar no 02512012 de 10.02.12 e suas alterações posteriores, e dá outras providências',
que passa a ter a seguinte redação:

Art. 20. A Secretaria Municipal de Cultura e Turismo tem a seguinte
estrutura orgânica:

l- Secretário Municipal de Cultura e Turismo;
a) Gerência de Patrimônio Histórico e Cultural
b,) Ássessoria de Turismo;
c) Ássessora de Biblioteca.

Art. 4o. Fica alterado o artigo 21 da Lei Complementar Municipal no 09412A17 de
01 .02.2017 que: 'Dispõe sobre a Estrutura Administrativa da Prefeitura Municipal de Conquista, revoga
a Lei Complementar no 02512012 de 10.02.12 e suas alterações posteriores, e dá outras providências',
quê passa a têr a seguinte redação:

Ar7.21. lntegra a estÍutura da Secretaria Municipal de Cultura e Turismo:
I - Conselho Municipal de Patrimônio Histórico e Cultural.
ll - Conselho Municipal de Cultura.
lll - Conselho Municipal de Turismo.

Art. 50. Fica alterado o artigo 48 da Lei Complementar Municipal no 09412017 de
01 .02.2017 que: 'Dispõe sobre a Estrutura Administrativa da Prefeitura Municipal de Conquista, revoga
a Lei Complementar no 02512012 de 10.02.12 e suas alteraçÕes posteriores, e dá outras providências',
que passa a ter a seguinte redação:

Ar7. 48. A Secretaria Municipal de Meio Ambiente constitui-se em órgáo da
Administração Direta, de execução programática, que tem finalidade de
controlar e coordenar as ações seúorrãrs a cargo do Município relativas à
proteção e à defesa do meio ambiente, ao gerenciamenÍo dos recursos
hídricos, articulação das políticas de gestão de recursos ambientais
visendo ao desenvolvimento sustentável, competindo-lhe :
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I - promover a aplicação da legislação e das normas específicas de meio
ambiente e recursos naturais, bem como coordenar e supervisionar as
ações voltadas para a proteção ambiental;
ll - zelar pela obseruância das normas de preservaçáo, conseryação,
controle e desenvolvimenÍo sustenÍáyeI dos recursos ambientais, em
articulação coín os órgãos federais, estaduais e municípais;
lll - identificar os recursos naturais do Município essência,s ao equilíbrio
do meio ambiente, compatibilizando as medidas de preservação e
conservação com a exploração racional, conforme diretrizes do
desenvolvi m ento s u stentável ;

'í:::::,?::fií:":"""y;;ir"#:;::caçãoambientatdapoputaÇão;

Art. 60. Fica alterado o artigo 49 da Lei Complementar Municipal no 09412017 de
01 .02.2017 que: 'Dispõe sobre a Estrutura Administrativa da Prefeitura Municipal de Conquista, revoga
a Lei Complementar no 02512012 de 10.02.12 e suas alteraçÕes posteriores, e dá outras providências',
que passa a ter a seguinte redação:

4ft. 19. A Secretaria Municipal de Meio Ambiente tem a seguinte estrutura
orgiânica:

I - Gabinete do Secretário Municipal de Meio Ambiente:
e) Supervisor de Limpeza Pública de Jubaí
b) Supervisão de Limpeza Pública de Conquista;
c) Supêrvisão de Meio Ambiênte;
d) Supervisão de Praças e Jardins;
e,) Ássessora de Meio Ambiente.

Arl. 70. Fica alterado o artigo 50 da Lei Complementar Municipal no 09412017 de
01 .02.2017 que: 'Dispõe sobre a Estrutura Administrativa da Prefeitura lt/unicipal de Conquista, revoga
a Lei Complementar no 02512012 de 10.02.12 e suas alterações posteriores, e dá outras providências',
que passa a ter a seguinte redaÇão:

At7. 50. lntegra a área de competência da Secretaria Municipal de Meio
Ambiente e Agropecuária:

I - Conselho Municipal de Desenvolvimento Ambiental;
ll - Conselho Municipal de Desenvolvimento Rural Sustentável - CMDRS.

Art. 80. Fica acrescido o artigo 50 A na Lei Complementar Municipal no 09412017 de
01 ,02.2017 que: 'DispÕe sobre a Estrutura Administrativa da Prefeitura Municipal de Conquista, revoga
a Lei Complementar no 02512012 de 10.02.12 e suas alterações posteriores, e dá outras providências',
com a seguinte redação:

Art. 50 A. A Secretaria Municipal de Agropecuária consÍrfurlse em órgão da
Administração Direta, de execução programática, que tem finalidade de
controlar e coordenar as açÕes seÍorrais a cargo do Municipio relativas à
promoção da Agropecuária, visando garantir produção de alimentos com
qualidade sem agredir o meio ambiente, promovendo a melhoria da
qualidade de vida dos produtores e consumidores de alimenúos no
m u nicípio, com petindo-lhe :

I - promover e executar políticas de desenvolvimento da agropecuária no
Município;
ll - promover e coordenar a elaboração de esÍudos, levantamentos,
pesguisas e diagnósticos visando a definição de planos e programas de
desenvolvimento do setor agropecuário e a organização do srsÍema de
abastecimento do Município ;
lll - promover e desenvolver atividades de treinamento de mão de obra e
aperteiçoamento de técnicas produtivas em articulaçáo com entidades
esÍaduais e regionais;
lV - promover a realização de feiras e exposições juntamente com outros
órgãos, no âmbito de atuação da Secretaria, visando estimular a economia
e a produção no Municipio;
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V - promover programas de divulgação de informações quanto a preços,
qualidades e valor nuticional de gênêros e produtos alimenticios;
Vl - promover esÍudos de incentivo e fomentos exclusivamente para a
agricultura, principalmente para a melhoria da produÇão de cana de açúcar

?i!":;:ff :::X;,'*'"?Í;:,:;*araaeconomiadoMunicípio;

Art. 90. Fica acrescido o artigo 50 B na Lei Complementar Municipal no 09412017 de
01 .02.2017 que: 'Dispõe sobre a Estrutura Administrativa da Prefeitura Municipal de Conquista, revoga
a Lei Complementar no 02512012 de 10.02.12 e suas alterações posteriores, e dá outras providências',
com a seguinte redação:

Art. 50 B. A Secretaria Municipal de Agropecuária tem a seguinte estrutura
orgânica:

I - Gabinete do Secretário Municipal de Agropecuária:

a) Gestor de Pecuária;
b) Gestor de Agricultura;
c) Gestor de Estradas e Servrços Rurais;
d) Supervisor de Limpeza Pública de Jubaí;
e) Supervisão de Agropecuária;
D Supervisão de Parque de Exposições;
g, Ássessoria de Agropecuária.

Art. 100. Fica acrescido o artigo 50 C na Lei Complementar Municipal no 094/2017 de
01 .02.2017 que: 'Dispõe sobre a Estrutura Administrativa da Prefeitura lvlunicipal de Conquista, revoga
a Lei Complementar n'02512012 de 10.02.12 e suas alteraçÕes posteriores, e dá outras providências',
com a seguinte redação:

Art. 50 C. A Secretaria Municipal de Planejamento constitui-se em orgão da
Administração Direta, de execução programática, que tem finalidade de
realizar esÍudos e pesguisas para as ações, projetos, processos e
planejamento das atívidades do Governo Municipal, visando à otimização
de recursos materiais, humanos e financeiros, competindoJhe:

I - formular e coordenar a política municipal de desenvolvimento urbano e
rural;
ll - alocar rêcursos e compatibilizar programas, proietos e atividades de
desenvolvimento urbano e rural, de infraestrutura, de habitação, de
saneamento e de telecomunicações, com os níveis federal e estadual;
tt! - articular-se com instituições públicas, prívadas e não govemamentais
retecionades ao seu âmbito de atuação, visando à cooperação técnica e à
inÍ.egração de ações seÍoriais com impacto sobre a gestão urbana, a
competitividade e sustentabilidade da cidade e a qualidade de vida dos
cidadãos;
lV - coordenar as atividades de planejamento urhano e de implementação
do Plano Diretor e da Lei de Uso e Ocupação do So/o do Município em
colaboração com os demais órgãos da Administraçáo Municipal;
V - normatizar, monitorar e avaliar a realização de açóes de planeiamento,
interuenção e gesÍáo urbana;
Vl - realizar projetos para infraestrutura e serviços urbanos;
Vll - avaliar e aprovar os pro.reÍos arquitetânicos e de parcelamento do
solo de agentes privados;
Vlll - formular e propor ações com vrstas a integrar os diversos proietos
desenvolvidos pela administração pública municipal;
lX - promover a captação de reculsos nos âmhitos municipal, estadual e
federal;
X - gerir o(s) Conselho(s) e Fundo(s) Municipal da sua competência ou a
ela relacionado;
Xl - exercer outras atividades afins.
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Art.9o. Fica acrescido o artigo 50 D na Lei Complementar N/unicipd no 49412017 de
01 .02.2017 que: 'Dispõe sobre a Estrutura Administrativa da Prefeitura Ít/unicipal de Conquista, revoga
a Lei Complementar no02512012de 10.02.12 e suas alterações posteriores, e dá outras providências',
com a seguinte redação:

Lft, 50 D. A Secretaria Municipal de Planejamento tem a seguinte estrutura
orgânica:

I - Gabinete do Secretário Municipal de Planejamento:

a) Gestor de Planejamento;
b) Assessoria da Secretaria de Planêjamento,

Art. 50. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposiçôes em
contrário.

Conquista/MG, aos 17 (dezessete) dias do mês de abril de 2065.

BRÁULIO DE MOURA FILHO
Municipal
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JUSTIFICATIVA:

O presente Projeto de Leitem como objetivo adequar a lei da estrutura administrativa face às
alteraçôes feitas pelas Leis Complementares 184 e 18612025, nas quais alterou-se o Anexo I

sem contudo constar no escopo da lei as alterações pertinentes, em especial às atribuições
das secretarias desmembradas e criadas.

Frisa-se o projeto versa exclusivamente nas adequações das atribuições em decorrência da
criação e desmembramentos das secretarias municipais feitas pelas já mencionadas
legislações, sem qualquer alteração na estrutura administrativa.

Assim, diante da necessidade de promover tais adequações encaminha-se para apreciação
desta Casa de Leis o presente projeto e contamos com o apoio dos nobres vereadores para
aprovação do mesmo.

BRÁULIO QUEIROGA DE MOURA FILHO
Prefeito tvlunicipal


